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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊÍTCIA: LEI ORGÂÍ{TCA MUNICIPAL E DO REGIMENTO IÍ{TERÍ{O DA

cÂuau MUÍ{IcrpALi rEGrsLAçÃo RELAGIoNADA a TNICIATTVA

PROPOSTA
cÂt lll UUNIOPAI Dt Mtriüú

APROVADO
PROJETO LÊl Not 30412024

Protocolo not 222412024 - Data: 2911112024

0

Ementa do Proreto: Aspõe sobre os cdrgos comissionddos ex€utivos (CCE) e as

funções comissionadas executivas (rc.) no âmbito do Poder Ex&utivq alterd ds leis

complementares que especifica , dente outras providências.

AutoÍ: Poder Executivo

A Comissão de Constitulção, Legislação e lustiça e Comissão de

Administração Pública da câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída

dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, notadamente com fundamento n0 art.72, Vn, II,

artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e leqais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao eíudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, parâ que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar u4ência para a aprecaação de poeto de sua iniciatjva.
§ 10 - Se a Câmara não se manifestar em até 45 dias sobre o poeto, será ete inctuí,Co na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberaÉo quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
vota60.
§ 20 - O pràzo do parágrafo anterior não coÍe em peíodo de recesso da CâmaÉ neín sê ãplic.
a projeto que depende de um quorum especial para aprovàÉo de lei orgânicâ estatuária ou
equivâlênte a código.

O Regimento Interno tamtÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tÍatar de proieto de lei com prâzo de apreciação fixado pelo Prefeitq este

será encâminhado à @missão de Constitúação, Legishção e lustiça, paIa parecer, no prazo não

excedente ô 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir parecer dê outlas Comissôes, estas se reunirão

conjuntamente, denho do pràzo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis. pôra opinarcm sobre a

matériô, ocetuada a Comissão de Reda€o, que teá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas)i

§ 20 - Vencidos os prerzos a que se refere este artigo, e emitídos os pareceres, inclurr-se.á o

proreto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer ê esgotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado para a

ordem do dia da reunião seguintei

§ 40 - Os projetos a que se refere este aftigo têrão prefeência para discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hipotese do projeto de Lei Orçamentiiria;

§ 50 - Os proietos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

1a discussão, vohtarão às Comissôes respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (tr&)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inovaÉes propostas.

2 - OUORUT', ÉXlGlDO P^RA vOÍ ACãIO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido paÍa votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo quê a matéria apres€ntada inserê-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3-M RÉ DA PROPOSTA E DEBATE

O Projeto Lei no 304 de 2911112024 que Dispõe sobre os cargos comissionados

executÍvos (CCE) e ds nnções comissionadas executivas (rcO no ânbtto do poder

Eyecuüvo, altera as leis complementdres que esryifica, dente outrds providêncids,

carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência, iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo lvlunicipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

Luís Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar:

Ressalte-se, por oportuno, que a cãpacidade de auto-organizaÉo é, do ponto de vísta formal, a

mais relevante manifestação da autonomia às unidades federadas e o poder de se estruturarem

tal qual um Estado, gozando de titulàridade de funções da mesma natureza daquelas que

compôem o Estado federal. (BaÍroso, Luís Roberto, Direito Constitucional Brôsileiro: O ProblêÍna

da Federação, Rio de laneiro, p. 22.)

Da Leoislacão vioente

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ôu

comissão da Câmara, ao Prefeito ê nos casos deflnidos nesta Lei Orgânica.
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Dessa maneira, compete ao l4unicípio dispor acerca da estruturação e criação

de cargos na Administração Direta e Indireta Municipal.

No entanto, cabe destacar que a Lei Complementar no 95/1998, traz diretrizes

para a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, confoÍme

determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal de 1998.

Dessa forma, conforme as regras preceituadas pelo diploma legal em comento,

o primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação,

ressaltando-se, inclusive, que cada lei tratará de um único objeto, além de não conteÍ

matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por aflnidade, pertinência ou

conexão, como se deprêende do texto de lei abaixo destacado:

Art. 70 O primeiro artigo do texto indicará o obieto da lei e o respectivo ámbito de ôplicãção ,

obsêrvado6 os seguintes princípios:

I - excetuadas as @dificações, cada lei tratará de um único obieto;

Il - a lei não conterá matéria estranha a sêu objeto ou a este não vinculâda por afinidade,

peÍtinência ou conexão;

III - o âmbito de aplicôção da lei será estabelecÍro de forma tão específicô qúanto o possihlite

o conhecimento técnico ou científico da área respectiva,

IV - o me6mo assunto não poderá ser discjplinado por mais de uma lei, exceto quando a

subseqüente se destinê a @mplementar lei considerada hásicô, vincúlande.se a esta por

remissão expressa.

Vejamos o estabelecido na Lei Orgânica

Art. 76 - A iniciativã da lei complementar e ordináriô cabe a qualquer membro ou comissão da
Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.
§ fo - A Lei Complementar é aprovada por maioria dos membros da Cámara observados os
demais termos de votacão das leis ordinárias. (g.n)
§ 20 - Considera-se lei complementar entre outras matérias, previstas nesta Lei Orgânica:
I-oPlanoDiretor;
II - o CódigoTributário;
III - o C&igo de Obras;
IV - o Código de Posturâ;
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V - o Estatuto dos Servidores Públicos e do lYôqistério l"lunicipal;
VI - a lei de parcelamento, ocupação e uso do solo;
VII - a lea instituidora do r€ime juídico único dos servidores;
VIU - a lêi de ariacão dê câroos. fuícões ou emprêoos oúblicos. (o,n)

Ademais, cabe a esta Casa, dispor sobre as matérias de competência do

l.4unicípio, conforme Lei Or9ânica Municipal, senão vejamos:

Art. 72 - cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o
esp€cificado no aft. 77, dispor sobre as matérias de competência do Município,
especificamênte:
X - politic, do servidor públaco da adminastràção direta autárquica e fundacaonal, seu regime

iurídico único, provamento de cargos, estabilidade e apoentôdoria;

Da Droposta apresentada

As medidas pretendidas pela propositura legislativa estão em consonância com

a distribuição de competências estabelecidas pela Constituição Federal e dizem

respeito à autonomia do ente municipal.

Analisando o projeto de lei, verifica-se que a proposta altera de forma

substancial inúmeras legislações como citado no art. 68 do poeto de lei em debate,

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizaçõ€s legislativas, dispor sobre seu govemo e organizar-sê

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.
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Art, 77 - São materias de iniciativa privatúa, além de outras previstas nestô Lei Orgânicô

lI - do Prefeito:

a) criação de cargo e fun6o pública da administração direta, autárquica e fundacional e a

firação da respectiva remuneE(ão, obse ados os parâmetros da lei de diretrizes

orçamentárias;

b) o regime juídto único dos servidores públicos dos órgãos da adminiskôção direta,

autiiquka e fundacional, incluídos o provimento de crrgo, estabilidade e aposentadorla;

c) o quadro de emprego das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais

entidades sob controle direto ou indireto do Município.

d) a criação, estruturação e extinção de Secretária Municipal e de entidade da

administração indaretâ;

Importante destacar que essas mudanças buscam atender as necessidades

específicas da administração, até porque a mesma esta em consonância do prevista

nos art. 16 e 17 da LRF. Veja-se o art. 15 da Lei Complementar 101/2000:

"Art. 15. Serão considerôdas não autorizadas, irregulares ê lesivas ao patrimônio públaco a

gera6o de despesas ou ôssunÉo de obrigação que não atêndâm o disposto nos arts. 16 e 17."

Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, inclusive com alteração legislativa no que tange a

conselhos, pois sob essa ótica, a Rm de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de

iniciativa para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do Município, encontrando amparo no art.6o, incisos I da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:
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Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripé que demarca a latitude da autonomia

municipal: dutonomia política. administrdtivd e frnanceird. Não havendo oue se falar

em vício de iniciativa, eis que se trata das hipóteses previstas no art. 77, vejamosi
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Art. 60 - Ao Êtunlcioio compêtê prover tudo quanto díga respeito ão seu peculaar interesse e

ao bem-estar de suê populaÉo, cabendo-lhe, priyeüvamêntê. dentre outras, as segujntes

atrabuides:

I - leoislar sobrê assuntos dê intêresse local:

Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicnção da

legislaÉo municipal vigente, não há violação a leoislação constitucional e municipal.

leoalidade oue norteia os atos da Administração.

+ - ol cottclusÃo rrrll oas courssões

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi êleito o expediente legislativo correto,

b€m como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissôes é de cunho meramente ooinatirc
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Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiça

e Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao

apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 304 de 2911U2024, nos termos

regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas,

Íeconhece ser este COÍ{STITUCIOÍ{AL E IEGAI- devendo o mesmo prosoerar em

seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.
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tem câráter técnico opinativo, não vinculando os veÍeadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILTDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões pêrmanentes, nem tão oouco reflete o

o€nsamento dos edis. Do Plenário da Câm

ãpreciação pelos Exmos. Sts. Edis. l,lutiaé, datâ dd

cipal de lYuriae/14G para

plenário.

I4ARTINO DE PAIVA

DEVAIL GONIES CORREA

À
CELSO RICARDO DE OWEIRA

WELLINGTON FORIIY FRANCISCO DE ASSSIS SILVA - SUPLENTE]

- Com posição art. 83 RI.

CELSO RICARDO DE OWEIRA

FREDÉRICO

-WALTECY 

RODRIGUES A JUNIOR

DEVAIL GOMES CORREA - SUPLENTE,

Comissão dê Administração Pública - Composição art 83 RI.

a

' Âítigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

E
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PROJETO LEI Í{o: 304/2024

PÍotocolo no: 222412024 - Datat 2gltlZOZ4

Objeto de análise p€la Diretoriâ Jurídica nos têrmos da proposta
apresêntada: Ementa do Prcjeloi Dispõe sobre os cargos comissionados executivos

(CCE) e as funções comissionadds executivas (rcq no âmbito do poder Executivq

altera as leis complementdres que especincd , dente outras providêncids.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imcf'nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

n e n

r

P r

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essãs razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do pÍo.leto é feitâ exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e tustiça.

PÉçá Ce PenedeMêde'G rú Cenr!. C,,{po!-.. r52 ,e ,12j J5396lo5o. CEp 3ssso.O15. MLnaê. [tGE rráir rêô,sãrryoia€fra€munáá tu oov b, ou omoema.amun:e mo àJ 0,. s,r" c,r.,"r ** _Ài"ÃJi}." *, o,

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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as formalidades leqais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respêito3.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF devem ser observadas oara aplicação da oresente lei.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/M

Municipdl de Muriaé.

G, datd da votdÇão do parecer das

Francisco Carvalho Jurídico

3

3 "O parecer emitido Far prrurador ou advqôdo de óryão da adhinistrdção não é ato

P.a$ Car P&ô@dê Medei@. sn, c6lo-c^Bpo6r{152.Têt (32) 363!ê3o5G cEp 3a aao{1s - Munrê irlc
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Como já destacado no oareceÍ das Comissões. a análise da ooortunidade e a

conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereâdores e Senhora Vereadora.

enquanto o oarecer jurídico se restringe únicê e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito, deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da Câmara

administrdtivo, Nada mak é do qüe a opihião emitua pelo oFrador do direito, opinião tecnicojuriAica,

que oriêntàrá o administrador na tomôdà dà decisão, fia prática do ato administativo, que se constttai
rra exsução ex ofrcb fu lei. Na opâunidade do julgtàmentq prquanto ehvotviido na esÉie simpt5
ptÉea ou sejô, ato opinatfuo q@ @eia set ou não, consileíado Flo administrador." (Mandado de

Segurança no 24.584-l - Distrito tueral - Relator: Min. Marco Aurélio de i4ello - STF.) Sem grifo no

originâl
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal

de Muriàé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem

ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aÍt. 72, II e observando

o disposto no art. 210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECÍO REGIMENTAL

AÍL 17O. Lido êrn PlcnáÍio, o proiêto sêrá disHbuírro & Coôissões pênn n€ntês, que

cuidàrão da ap[Esêntar ÍÉnroêÍ à liêsâ, sêndo quê, tcndo ãaaim oco]Íido, o projêto sêrá
induído na ordcm do atis Íl.rá diicussão ê votaçâo, confoÍrn€ sêruê:

§ 10 - Em regra, os proj!'tos de lei e de resohrção passam por 0i (tÍ&) votações;

§ 20. No nenárjo o projêto é subm€túo à la (pnmeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovâdo sem emendôs;

c) aprovado, com eanendas dôs Comissões;

d) receber emendat subemendâs ou sllH'trtivos em Plenário.

I - Se o Projeto é .ejeitado seguiá pàra a Seoetaria da C-âmara para arquivamento;

ll Na hipotese de ser âprovado sem emendasi será enviado à Mesa DiíetoÍa pôrô. nas reuniôes

subsequentes, k à 2a e 3ô votaçôes;

lll Se for àpro\rado com emendas das Comissõe§, seni envaôdo à Comissão de RedaÉo parô

ehborãção de copia da redàio do vencido, ou sêjã, ô nova redação do proieto com as emendâs

aprovadâs no !o (pnmeiro) turno de votação, para que êste retome ao pleúrio;

PÍaçá Cêl P{h@dêMêdêúosshr,cstrô.cauposrÁLr52.Í6t {32) 36396 3050. cEp33330-015-Munáê Mc
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Observa-se o disposto no art. U0, do Regimento Interno:

§ 30 Havendo âpresentação de emendas em Plenário. o Projeto sairá da pautà, sêndo remetjdo, com

âs emendas. às Comissões Permanentês competentet aÉs o que, emitidos 06 pareceres, Étomaíá á

ftem do Dia pôra âpreciação pelo Plenário;

§ 40 - O pmjeto que receber emendas em Plenário retomô.á às comissõês e vottârá à paúa ainda em la
(pímeúa) dascussão, podendo ser:

a) aprovôdo com emendâs, hiÉte§€ em que será enviado à C-omissão de RedaÉo para êtôttorâçâo da

redação do veícitro;

b) aprovado, tendo as emendas rejeitadas, seguirá pôrô a SecÍeta6a parà Í à 2a discussão e votâção.
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II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos ãcima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das êmendas é importante ressaltar, que em cãso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em s€u artigo 154. determina

oue sem esoecificar oue serão su ôll âôllÊinâtivâs alêvê oreva lecê r a la
(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposÍção apresentada como acesória de outÍa, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

II - suhitutiva - é aquela aprcsentada como sucedânea de paÍte de úma proposiÉo e que

tomaná o nome de "suHitutivo" quando abnqir a pmposição no seu coniunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposkÉo;

IV - de redaçâo - aquelâ que alterê somente ô redação de qualquer proposição.

A Comissão ainda destaca que o projeto em debate buscar atender uma

decisão do Tribunal de lustiçn do Estado de Minas Gerais,. Não há violação a

isl rect

em virtude do princípio da legalidade oue norteia os atos da Administração. até

po-qve, p@ietos de lei como o q

apresentado pelo Executivo. ou seia. é responsdbiliddde do Poder executivo.

Não ocorreu a apresentação de emenda.

P6É Cer P&héo de M€aeiÍ@. rÉ, cêntb cauÁPôsr^lr52.Íêl (32)36396.3050-CEP363ê0{15-Munãé MO
E.riâ r rêorsrárvo6.ámaÉmúnâê ío @v b. ou qqr!!çê!3rêru!!a9 oq3a! sile ofiôâr M Ém3Émunae fro @v bí
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No que tanqe ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE oe arnovlçÃO Ou nOEIçÃO ao

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDI9 quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão oouco reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, concluise que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a píesente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, obseívando os ditames legais.

CELSO RICIRDO DE OWEIRA

FREDERICO F

WALTECY RODRIGUES A JUNIOR

DEVAIL GOMES CORREA - SUPLENTE4

Comissão de Administrâção Pública - composição art 83 RI.

Prá{a C6l Per@ de rredeÍc tÉ.cam-c^uP6rr152.T.r (32)3639ê3ôí! CEP 36 33O 015-Mun.é MG

E-t/t 
'r EÀlEtrc@êoêaêEllêqqc-9cy-ts @ §4qoÉoêIaD!!3! !4q-o§!-A s ê ord,r M ÉmEmun* m ev Ú

Do Plenário da Câmara l.4unicipal de Muriaé/MG, data da votaÇão em plenário.
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§5o - tlo Pt€náÍto o ProJ€to é srbínêtjdo à 2. (s€q*Éâ) disodo, §egrítdo-§e õ íÍ'€gÍ'8 poíiulldâdês do § 20,

alÍEas'a','b', ? e'd', qc In s I. tr e ltr, sefflo qrÉ, fst â 3ô (tercejra) v@do, a dc íEda(ào final, êto.Ítará à

s€q€bra d. CâÍnáíô parâ o êírvD ao Podeí Êreortlo,

I

rr - oa neoaçÃo rrrll ol rnonosrçÃo
Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do municÍDio: " an. 2rs. a t*Çáo ttnat do hoieto, pa?

s eabd, e mffi, it1@ d6 iníatttiÉ.ontunt5 d6tê Rqttento.-

A Comissão abaixo ressalta duas alteracões ouê oue devem ser feitas no

proiêto de lei, apenas para sanar erros mâteriais, sendo o seguinte:

1 - Retirada do texb "vinculados as ações comunitáias celebradas Fla
Prefeitura Municipal. Com inditui@s públicas e pivadas'i entre os incisos A e

X do dtt. 53.

2 - Redncar o últino inciso do art. 53, para inciso XU L

III . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

a^mi<<â^ í<ê nê.êc ri^\ Á^ Â"ô trâ^ô ã ârr c úêrrôêôiê rm.iê Áá riôá.ã^ ô

P6ça Clr Pr.rrs dê M€d.rG, íÍÉ. cdró . c,(e PGr& i 52 Íâr (32) 36396-305+ cEP 3a 330 015 - Mu,iãé - MG
É írá,r E9!!@eí&aoa!aE!!aç.4r.9ay§ @ çlo@§êEalrEulagrcje! ts - Sitê ofioar !444!l@I!o!IÉê!g.99LD!

pÀREcER ol courssÃo oe neoaçÃo E AssuNTos DrvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. u0:
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respeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adeouada oara sua publicação,

conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Internos. MuÍiaé, datd dd votdÇão

em plenário.

CHRISÍIAN TANUS

RANGEL IíARTINO DE OWEI PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES . SUPLENTE6

Comissão de Redação e Assuntos DiveÍsos - Composição aÉ. 83 RI.

1 krá àdhitida efiendd à r&éo frnal. con d frnahldade eyclusiva de ordenar ã mdtéria. corigh a
lhguagem, os engano, as contradiçfu ou Nra aclaÍar o seu ENo.

" Artigo 66, §§ I ê 2 do Regimento lnterno

Prá€ Cel P&h@ de Mêder6. ínr OênrÍo C^ruposra!152-Têt (32)3a396-3O5O,CEp36ABoo1s Munáé,MG
E-Maí rêô'slativoiôBmáÍãmuÍiáe e oov br ou mmocrmaramunae m ooi o, - Sfê Orc'ât ww €rurãmunâ. m @v õr

Ilttôuo nroltso


